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Exercicio: 2005

IRRF. AUSENCIA DE DIRF. COMPROVACAO DA RETENCAO POR
MEIO ALTERNATIVO. POSSIBILIDADE.

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na
apuracdo do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos, admitindo-se outras formas alternativas de comprovacdo do
crédito.

Aplicacdo da Sumula CARF n° 143.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Exercicio: 2005

PER/DCOMP. ~COMPROVA(;AO DE PARCELA DO CREDITO.
HOMOLOGACAO PARCIAL.

Comprovadas a liquidez e certeza de parcela do crédito vindicado, deve ser
homologado parcialmente o PER/DCOMP ate o limite do crédito reconhecido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar de decadéncia suscitada e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntario,
homologando parcialmente 0 PER/DCOMP até o limite do crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Ailton Neves da Silva - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honério Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
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 Exercício: 2005
 IRRF. AUSÊNCIA DE DIRF. COMPROVAÇÃO DA RETENÇÃO POR MEIO ALTERNATIVO. POSSIBILIDADE.
 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos, admitindo-se outras formas alternativas de comprovação do crédito. 
 Aplicação da Súmula CARF nº 143.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Exercício: 2005
 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DE PARCELA DO CRÉDITO. HOMOLOGAÇÃO PARCIAL. 
 Comprovadas a liquidez e certeza de parcela do crédito vindicado, deve ser homologado parcialmente o PER/DCOMP até o limite do crédito reconhecido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de decadência suscitada e, no mérito, dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, homologando parcialmente o PER/DCOMP até o limite do crédito reconhecido.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Aílton Neves da Silva  - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin. 
 
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento da Manifestação de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ/08.
DESPACHO DECISÓRIO
O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o Despacho Decisório com número de rastreamento 068605671, emitido eletronicamente em 04/12/2013, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP n°27725.43921.100809.1.7.02-2855.
Per/Dcomp em litígio relacionados ao mesmo crédito: 232111356426110813028919 005754691419020917024268 277254392110080917022855
O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario 2005. Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$ 49.814,53. No despacho, não foi reconhecido o direito creditório.
Os valores das parcelas de composição do crédito informados no PER/DCOMP e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisório:
Parcelas de crédito
IR Exterior
Retenções fonte
Pagamentos
Estim. comp. SNPA
Estim. Parceladas
Demais estimativas
Soma parc. cred.

PerDcomp
0,00
214.094,98
607.594,69
107.753,52
0,00
8.619,97
938.063,16

Confirmadas
0,00
82.868,48
607.594,69
76.801,43
0,00
0,00
767.264,60

Como enquadramento legal são citados os seguintes dispositivos: art. 168 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN); § 1° do art. 6° e art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB n.° 900, de 30 de dezembro de 2008.
O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado "Despacho Decisório - Análise de Crédito".
MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE
A interessada tomou ciência do Despacho Decisório em 12/12/2013 e apresentou manifestação de inconformidade em 10/01/2014 com suas razões de discordância:
A manifestação de inconformidade é tempestiva.
DO CRÉDITO:
O crédito pleiteado na Declaração de Compensação - PER/DCOMP 27725.43921.100809.1.7.02-2855 é decorrente de Saldo Negativo de IRPJ decorrente do ano calendário de 2005. Através da DIPJ 2006, ano calendário 2005, na Ficha 12 (Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real) apresenta como antecipações ocorridas durante o ano o total de R$ 938.063,15, com débito de IRPJ devido no ano de R$ 888.248,62, o que gerou o Saldo Negativo no valor de R$ 49.814,53.
A glosa total de R$ 170.798.56 é superior ao Saldo Negativo de IRPJ da referida DIPJ/2006 que é de R$ 49.814,53. A Receita Federal do Brasil não identificou que houve à época recolhimento a menor de IRPJ de R$ 129.984,03.
A DIPJ/2006 foi entregue em 29/05/2008, podendo ser analisada desde aquela data, bem como as DCTF relativas aquele período. Assim, como não houve manifestação do fisco federal em relação as informações prestadas até o período final de prescrição (que seja o ano de 2010), torna-se homologado tacitamente o crédito de Saldo Negativo de IRPJ.
A revisão extemporânea da RFB das informações prestadas, impede, ainda, a Manifestante do direito de realizar qualquer retificação que se faça necessária, nas declarações transmitidas para RFB. Cita pronunciamentos do CARF.
Os PER/DCOMP não acatados pela RFB se encontram em processo de esclarecimento através de Recurso de Voluntário junto Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, protocolados em junho e julho de 2010, anexados aos autos como docs. 03 e 04. Assim, os referidos créditos glosados são líquido e certos e comprovados através das Declarações entregues a RFB, conforme descritos nos referidos Recursos Voluntários.
As compensações foram objeto de despachos decisórios de não homologação e estes valores já se encontram sendo cobrados pela RFB através dos correspondentes despachos decisórios emitidos à época. Desta forma, fica evidente que a RFB se encontra glosando o mesmo crédito em duplicidade através dos seguintes processos: 10680.900517/2008-16, 10680.913576/2009-27 e 10680.913577/2009-71 e através deste processo em referência -10680-914.500/2013-03 - decorrente deste Despacho Decisório, objeto desta Manifestação.
Com isso a glosa em duplicidade das compensações realizadas através dos PERDCOMP citados acima, não devem prosperar tendo em vista os créditos já se encontram em análise em outros processos administrativos (docs.03).
Em relação ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, anexa ao processo como docs.05 a 07 Comprovante Anual de Retenção de IRPJ, CSLL, COFINS E PIS PASEP emitidos pela PETROBRAS -CNPJ 33.000.167/0001-01, totalizando uma retenção de IRRF no valor de R$ 198.204,50.
Houve um equívoco na informação prestada à RFB através do PER/DCOMP e ainda na DIPJ/2006 na Ficha 50 (Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL Retidos na Fonte) em relação ao Código de Receita, ocasionado pela informação prestada inicialmente pela fonte pagadora que consignou erroneamente o Código de Receita 6190 ao invés de 6147. No campo "Informações Complementares" do referido comprovante vem informado "Este Comprovante substitui o emitido anteriormente". A comprovação das informações prestadas podem ser objeto de verificação pela RFB através da DIRF/2006 entregue pela Fonte Pagadora.
Em relação a retenção realizada pela Fonte Pagadora: Setal Engenharia Construções e Perfurações S.A. CNPJ: 61.413.423/0102-71 no valor de R$ 2.097,87 incidente sobre a receita decorrente do serviço prestado, conforme demonstrado no razão contábil 1.1.2.12.005 - IR retido s/ serviços e 1.1.2.12.043 - Retenção I. Renda Lei 10.833/03 (doc.08), bem como o seu correspondente registro contábil, conforme demonstrado no referido razão contábil, em anexo. Ainda pode ser demonstrado através dos lançamentos contábeis que a fonte pagadora realizou a retenção do IRF, conforme razão contábil da conta 1.1.2.01.001 Clientes (doc.09) e da conta 1.1.1.02.004 Banco Real (doc.10), pelo seu recebimento.
Assim, fica comprovado que a Manifestante tributou a referida receita em sua totalidade, que em observância a legislação tributária, realizou a compensação dos impostos retidos pela fonte pagadora. Cabe ressaltar que a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da fonte pagadora dos rendimentos, conforme disposto no art. 717 do RIR/99.
Em anexo, se encontra o Informe de Rendimentos Financeiros -Pessoa Jurídica no valor total da retenção de R$ 3.428,85 (doc.ll), da fonte pagadora: Banco do Brasil.
Porém a comprovação aqui apresentada deveria ter sido analisada pelo fiscais da RFB até o ano de 2010, prazo o bastante para constatação do crédito decorrente de Saldo Negativo de IRPJ ou, ainda, se há crédito tributário a favor da fazenda.
CONCLUSÃO
Diante do disposto, conclui-se que, não obstante o absurdo da realização de auditoria após 8 anos (aproximadamente) do fato gerador do tributo, a Manifestante apresentou os esclarecimentos suporte do referido crédito decorrente de Saldo Negativo de IRPJ do ano calendário de 2005.
Assim, a Manifestante REQUER que esta manifestação de inconformidade seja julgada totalmente procedente com a consequente retificação do referido Despacho Decisório, considerando HOMOLOGADA a PER/DCOMP em referência, bem como o cancelamento da exigência fiscal referente ao débito compensado no PER/DCOMP n° 27725.43921.100809.1.7.02-2855.
A Manifestação de Inconformidade foi julgada procedente em parte pela DRJ/08, conforme acórdão n. 108-002.286, 16 de setembro de 2020 (e-fl. 113). 
Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntário de e-fls. 128, no qual, em linhas gerais, reitera e reafirma os fundamentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade, acrescentando outros descritos resumidamente em sequência.
Como preliminar, argui que �...resta comprovado que já ocorreu o direito do fisco de averiguar a existência do pagamento ou quitação que justifica o saldo a restituir e que deve ser observado o prazo decadencial e, como qualquer revisão que implique em alteração de tributo declarado só poderá ser realizado através de lançamento de ofício.�
No mérito, em relação à retenção realizada pela Fonte Pagadora Setal Engenharia Construções e Perfurações S.A., diz que �...a RFB não analisou os documentos anexados para comprovação da referida retenção.�
Aduz que �A retenção total realizada pela Setal foi de R$ 2.097,87, sendo que apenas foi emitido Informe de Rendimento para retenção de IRF de R$ 118,11.�
Sustenta que �Através do razão contábil 1.1.2.12.005 � IR retido s/ serviços - doc.05, em anexo, verifica-se o total de retenção da IRF no valor de R$ 2.175,00.�
Conclui, afirmando que �...podemos demonstrar através dos lançamentos contábeis que a fonte pagadora realizou a retenção do IRF, conforme indicado nos razões contábeis da conta 1.1.2.01.001 Clientes � doc.06, sendo que o total a receber do cliente Setal é de R$ 140.174,24 e que foi recebido o montante de R$ 131.256,74 demonstrado no razão da conta 1.1.1.02.004 Banco Real � doc.07. Ou seja, a diferença representa a totalidade da retenção do IR, CSLL, PIS e COFINS.�
Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisão recorrida. 
É o relatório do necessário. 
 Conselheiro Aílton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF n.º 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF nº 146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, à 1ª Seção de Julgamento a competência para processar e julgar recursos que versem sobre aplicação da legislação relativa ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigação acessória, quando o requerente do direito creditório ou o sujeito passivo do lançamento for pessoa jurídica, inclusive quando o litígio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competência das demais Seções. 
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.

Preliminar de Decadência/homologação tácita da DCOMP 
Preliminarmente, o Recorrente sustenta que ocorreu a decadência da dívida fiscal exigida.
Inicialmente, cabe registrar que o recorrente confunde o prazo para homologação da compensação, previsto no art. 74, § 5.º, da Lei n.º 9.430/96, com o prazo para homologação do lançamento, de que cuida o § 4.º do art. 150 do CTN. 
Explica-se.
A DCOMP - Declaração de Compensação - constitui instrumento de confissão de dívida suficiente à constituição do crédito tributário, a teor do que dispõe o § 6o do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996: 
Art. 74. (...)
§ 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Incluído pela Lei n° 10.833, de 2003)
Assim, por força de determinação legal, a mera apresentação da DCOMP dispensa qualquer ato administrativo de lançamento dos débitos nela confessados. 
Nesse quadro, equivoca-se o Recorrente quando insinua que a contagem do prazo decadencial seria iniciada a partir do fato gerador dos tributos compensados, eis que os débitos informados na DCOMP foram regular e devidamente constituídos, e, portanto, sua cobrança decorrente da decisão que concluiu pela procedência parcial do crédito alegado não representa desdobramento da atividade administrativa de lançamento, sendo, deste modo, descabidas quaisquer alegações neste sentido.
Em verdade, o § 5o do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996 estabelece o limite temporal de que dispõe o Fisco para apreciação de DCOMP, porém, não fixa qualquer prazo decadencial para constituição do crédito tributário. E nem poderia fazê-lo, eis que, como visto, a transmissão da DCOMP é instrumento legalmente válido e suficiente à constituição do crédito tributário, independentemente de ato administrativo de lançamento. Confira-se o dispositivo em comento:
Art. 74 (...)
§ 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
A leitura do dispositivo legal mostra que a Administração Fazendária deverá proceder ao exame de DCOMP em até cinco anos da data em que foi apresentada pelo sujeito passivo, sob pena da homologação tácita da referida declaração e a consequente extinção dos débitos declarados. 
No presente caso, a DCOMP (retificadora) foi transmitida em 12/02/2009 (e-fls. 97), e a ciência do Despacho Decisório Eletrônico, que concluiu pela homologação parcial da DCOMP, ocorreu em 12/12/2013 (e-fl. 03), sendo, portanto, devidamente observado o prazo de cinco anos previsto na legislação de regência.  
Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito
O ora Recorrente teve negado parcialmente o reconhecimento de direito creditório constante do PER/DCOMP nº 27725.43921.100809.1.7.02-2855 a título de �Retenções na fonte�, �Saldo Negativo de períodos anteriores� e �Demais estimativas compensadas�, conforme indicado no Despacho Decisório Eletrônico de e-fls. 96, reproduzido a seguir (destaques deste relator):

As estimativas compensadas foram integralmente confirmadas pelo acórdão recorrido, restando como objeto remanescente da controvérsia a confirmação, ou não, das retenções.
Com relação à retenção realizada pela Fonte Pagadora Setal Engenharia Construções e Perfurações S.A., o Recorrente destaca que não foram analisados os documentos anexados para comprovação da referida retenção.
Da análise dos autos, constata-se que, de fato, a decisão recorrida analisou o razão contábil anexado ao processo, porém, não o considerou válido como elemento de prova, entendendo que apenas o Informe de Rendimentos/Comprovante de Retenção, ou a confirmação em DIRF, teriam força probante para justificar  retenção do tributo de acordo com a legislação de regência da matéria. 
Discorda-se desse entendimento. E por uma razão bem simples: a de que há risco, não pouco comum, de tais obrigações acessórias (fornecimento de Informe de rendimentos e declaração das retenções em DIRF) serem descumpridas pelos responsáveis tributários (compradores, e tomadores de serviço), não me parecendo razoável negar o reconhecimento de direito creditório de um contribuinte exclusivamente por falta de cumprimento do dever legal de outro, mormente quando presentes nos autos elementos que atestam a existência da operação que deu origem às retenções. 
Cito jurisprudência do CARF alinhada a este entendimento:

A propósito, essa intelecção é atualmente consagrada pela Súmula CARF nº 143 (vinculante).
No presente caso, os valores totais de R$ 2.097,87 escriturados nas fichas do livro Razão a título de IRRF são coincidentes com os declarados na DIPJ/2006, o que demonstra a verossimilhança da argumentação do Recorrente, devendo ser reconhecido o crédito pleiteado relativo à Fonte Pagadora Setal Engenharia Construções e Perfurações S.A.
Com relação à Fonte Pagadora �Petróleo Brasileiro S/A�, CNPJ:33.000.167/0001.01, melhor sorte não assiste ao Recorrente, conforme será explicado em seguida. 
Um primeiro ponto a considerar é que foi consignada no recurso apenas a repetição dos argumentos apresentados em sede de Manifestação de Inconformidade, não sendo oferecida qualquer contradita à percuciente análise  efetuada pela decisão recorrida, que concluiu pela procedência parcial do crédito vindicado. 
De outro modo, o exame feito por este relator nos fundamentos da decisão recorrida não revelou necessidade de sua reforma, motivo pelo qual reproduzo, a seguir, excertos dela extraídos, adotando-os, desde já, como razões de decidir, de conformidade com o § 1º do artigo 50 da Lei nº 9.784/1999 c/c o § 3º do artigo 57 do Regimento Interno do CARF � RICARF (destaques do original): 
Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, são confirmadas nas DIRF entregues pelas fontes pagadoras e códigos de retenção listados acima, para o ano-calendario 2005, retenções de IRPJ na fonte em benefício da interessada:
(...)
A alíquota para prestação de serviços em geral é de 9,45% (código 6190), sendo que nos serviços prestados com emprego de materiais a alíquota a ser aplicada é de 5,85% (código 6147 )
Para o código 6190 a alíquota referente a IRRF é 4,8%, já para o código 6147 é 1,2%. Assim do imposto retido no valor de R$ 66.898,94 que consta na Dirf para a fonte pagadora CNPJ 33.000.167/0001-01 se refere a IRRF apenas R$ 33.980,41.
Pelos Informe Rendimentos Financeiros emitido pela Fonte Pagadora CNPJ: 00.000.000/5036-90 anexado ao processo pela manifestante verifica-se um crédito de IRRF no valor de R$ 3.428,85, e pelos Comprovantes Anual de Retenção de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP emitido pela Fonte Pagadora CNPJ base: 33.000.167 anexado aos autos também pelo contribuinte verifica-se um crédito de IRRF no valor de R$ 198.204,49.
Como o Despacho Decisório já tinha confirmado para o CNPJ 33.000.167/0001-01 o valor de R$33.980,42 no código 6190 e o valor de R$ 43.634,28 para o código 6147, o contribuinte teria um direito de crédito adicional no valor de R$ 124.136,75.
CNPJ base
Código
Valor retido





PER/DComp
DD
Dirf
Informe
Julgamento

00.000.000
3426
3.428,85
0,00
0,00
0,00
0,00



6800
0,00
0,00
3.428,85
3.428,85
3.428,85

33.000.167
6190
159.680,20
33.980,42
33.980,41
33.980,41




6147
43.634,28
43.634,28
145.582,43
164.224,08


61.413.423
1708
2.097,87
0,00
118,11
0,00
118,11

Conforme alegado pela contribuinte, houve um equívoco na informação prestada à RFB através do PER/DCOMP e ainda na DIPJ/2006 na Ficha 50 em relação ao Código de Receita, ocasionado pela informação prestada inicialmente pela fonte pagadora CNPJ base 33.000.167 que consignou erroneamente o Código de Receita 6190 ao invés de 6147. Assim será considerado o somatório dos dois códigos (6190 e 6147).
CNPJ base
Código
Valor retido





PER/DComp
DD
Dirf
Informe
Julgamento

00.000.000
3426 / 6800
3.428,85
0
3.428,85
3.428,85
3.428,85

33.000.167
6190 + 6147
203.314,48
77.614,70
179.562,84
198.204,49
120.589,79

61.413.423
1708
2.097,87
0
118,11
0
118,11

Para validar a dedução, conforme as expressas disposições do art. 2°, §4° da Lei n° 9.430, de 1996, necessário também que seja feita a prova do regular oferecimento à tributação das receitas correspondentes:
(...)
Para o código 6147, no exame da Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ2006, ano calendário 2005, verifica-se que o interessado declarou no item 06.Rec. Venda no Mercado Interno de Prod. Fabric. Própria o valor R$ 18.229.369,95, portanto superior aos Rendimentos Pagos declarados em DIRF e Informe de Rendimentos no valor de R$ 13.685.339,82, relativo as retenções de IRRF confirmados.
Para o código 6800, no exame da Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ2006, ano calendário 2005, verifica-se que o interessado declarou no item 24.Outras Receitas Financeiras o valor R$ 386.644,18, portanto superior aos Rendimentos Pagos declarados em DIRF e Informe de Rendimentos no valor de R$ 19.188,48 relativo as retenções de IRRF confirmados.
E para os códigos 6190 e 1708, no exame da Ficha 06A - Demonstração do Resultado da DIPJ2006, ano calendário 2005, verifica-se que o interessado declarou no item 08.Receita da Prestação de Serviços o valor R$ 5.021.857,80, portanto superior aos Rendimentos Pagos declarados em DIRF e Informe de Rendimentos no valor de R$ 740.669,28, relativo as retenções de IRRF confirmados.
Considerando as receitas informadas, correspondentes ao IRPJ, com direito a dedução, no valor de R$ 124.136,75, foram rendimentos tributáveis compatíveis com os rendimentos tributáveis constantes de sua DIPJ 2006 AC 2005, cumprindo assim a condição imposta pelo artigo 231 do RIR/99, será reconhecido tais valores.
(...)
Diante desse quadro, é de se dar provimento parcial ao recurso, conforme quadro seguinte:
CNPJ base
Código
Valor retido






PER/DComp
DD
Dirf
Informe
DRJ
CARF

33.000.167
6190 + 6147
203.314,48
77.614,70
179.562,84
198.204,49
120.589,79
Mantido

61.413.423
1708
2.097,87
0
118,11
0
118,11
1.979,76

 
Dispositivo 
Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso, reconhecendo crédito adicional a favor do sujeito passivo no valor de R$ 1.979,76, homologando-se a compensação até o limite de crédito reconhecido.
(documento assinado digitalmente)
Aílton Neves da Silva 
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Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento da
Manifestagdo de Inconformidade, transcrevo e adoto o relatério produzido pela DRJ/08.

DESPACHO DECISORIO

O presente processo trata de Manifestacdo de Inconformidade contra o
Despacho  Decis6rio com nimero de rastreamento 068605671, emitido
eletronicamente em 04/12/2013, referente ao crédito demonstrado no PER/DCOMP
n°27725.43921.100809.1.7.02-2855.

Per/Dcomp em litigio relacionados ao mesmo crédito:
232111356426110813028919 005754691419020917024268
277254392110080917022855

O tipo do crédito utilizado é Saldo Negativo IRPJ, do ano-calendario 2005.
Conforme DIPJ e PER/DCOMP, o valor desse saldo negativo seria igual a R$
49.814,53. No despacho, ndo foi reconhecido o direito creditorio.

Os valores das parcelas de composicao do crédito informados no PER/DCOMP
e os valores confirmados pelo fisco foram assim discriminados no despacho decisorio:

Parcelas de IR Exterior Retengdes fonte | Pagamentos Estim. comp. Estim. Demais Soma parc.
SNPA Parceladas estimativas cred.

0,00 214.094,98 607.594,69 107.753,52 0,00 8.619,97 938.063,16

Confirmadas 0,00 82.868,48 607.594,69 76.801,43 0,00 0,00 767.264,60

Como enquadramento legal sdo citados os seguintes dispositivos: art. 168 da
Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cdodigo Tributario Nacional - CTN); § 1° do
art. 6° e art. 74 da Lei n.° 9.430, 27 de dezembro de 1996; art. 4° e art. 36 da IN RFB
n.° 900, de 30 de dezembro de 2008.

O detalhamento das parcelas confirmadas encontra-se no documento intitulado
"Despacho Decisdrio - Analise de Crédito".

MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE

A interessada tomou ciéncia do Despacho Decisério em 12/12/2013 e
apresentou manifestacdo de inconformidade em 10/01/2014 com suas razles de
discordancia:

A manifestacdo de inconformidade é tempestiva.
DO CREDITO:

O crédito pleiteado na Declaragio de Compensacdo - PER/DCOMP
27725.43921.100809.1.7.02-2855 é decorrente de Saldo Negativo de IRPJ decorrente
do ano calendario de 2005. Através da DIPJ 2006, ano calendario 2005, na Ficha 12
(Célculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real) apresenta como antecipacoes
ocorridas durante o ano o total de R$ 938.063,15, com débito de IRPJ devido no ano
de R$ 888.248,62, 0 que gerou o Saldo Negativo no valor de R$ 49.814,53.

A glosa total de R$ 170.798.56 é superior ao Saldo Negativo de IRPJ da
referida DIPJ/2006 que é de R$ 49.814,53. A Receita Federal do Brasil ndo identificou
que houve a época recolhimento a menor de IRPJ de R$ 129.984,03.

A DIPJ/2006 foi entregue em 29/05/2008, podendo ser analisada desde aquela
data, bem como as DCTF relativas aquele periodo. Assim, como ndo houve
manifestacdo do fisco federal em relacdo as informac@es prestadas até o periodo final
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de prescricdo (que seja o0 ano de 2010), torna-se homologado tacitamente o crédito de
Saldo Negativo de IRPJ.

A revisdo extemporanea da RFB das informacGes prestadas, impede, ainda, a
Manifestante do direito de realizar qualquer retificacdo que se faca necessaria, nas
declaracdes transmitidas para RFB. Cita pronunciamentos do CARF.

Os PER/DCOMP ndo acatados pela RFB se encontram em processo de
esclarecimento através de Recurso de Voluntéario junto Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais - CARF, protocolados em junho e julho de 2010, anexados aos autos
como docs. 03 e 04. Assim, os referidos créditos glosados sdo liquido e certos e
comprovados através das DeclaracBes entregues a RFB, conforme descritos nos
referidos Recursos Voluntéarios.

As compensacdes foram objeto de despachos decisérios de ndo homologagéo e
estes valores ja se encontram sendo cobrados pela RFB através dos correspondentes
despachos decisérios emitidos a época. Desta forma, fica evidente que a RFB se
encontra glosando o mesmo crédito em duplicidade através dos seguintes processos:
10680.900517/2008-16, 10680.913576/2009-27 e 10680.913577/2009-71 e através
deste processo em referéncia -10680-914.500/2013-03 - decorrente deste Despacho
Decisorio, objeto desta Manifestacéo.

Com isso a glosa em duplicidade das compensacdes realizadas atraves dos
PERDCOMP citados acima, ndo devem prosperar tendo em vista os créditos ja se
encontram em andlise em outros processos administrativos (docs.03).

Em relagdo ao Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF, anexa ao processo
como docs.05 a 07 Comprovante Anual de Retengdo de IRPJ, CSLL, COFINS E PIS
PASEP emitidos pela PETROBRAS -CNPJ 33.000.167/0001-01, totalizando uma
retencdo de IRRF no valor de R$ 198.204,50.

Houve um equivoco na informacdo prestada a RFB através do PER/DCOMP e
ainda na DIPJ/2006 na Ficha 50 (Demonstrativo do Imposto de Renda e CSLL
Retidos na Fonte) em relacdo ao Codigo de Receita, ocasionado pela informacédo
prestada inicialmente pela fonte pagadora que consignou erroneamente o Codigo de
Receita 6190 ao invés de 6147. No campo "InformacGes Complementares” do referido
comprovante vem informado "Este Comprovante substitui o emitido anteriormente”.
A comprovagdo das informagdes prestadas podem ser objeto de verificagdo pela RFB
através da DIRF/2006 entregue pela Fonte Pagadora.

Em relacdo a retencdo realizada pela Fonte Pagadora: Setal Engenharia
Construgdes e Perfuragdes S.A. CNPJ: 61.413.423/0102-71 no valor de R$ 2.097,87
incidente sobre a receita decorrente do servigo prestado, conforme demonstrado no
razdo contébil 1.1.2.12.005 - IR retido s/ servicos e 1.1.2.12.043 - Retencdo |. Renda
Lei 10.833/03 (doc.08), bem como o seu correspondente registro contabil, conforme
demonstrado no referido razdo contabil, em anexo. Ainda pode ser demonstrado
através dos lancamentos contabeis que a fonte pagadora realizou a retencdo do IRF,
conforme razdo contabil da conta 1.1.2.01.001 Clientes (doc.09) e da conta
1.1.1.02.004 Banco Real (doc.10), pelo seu recebimento.

Assim, fica comprovado que a Manifestante tributou a referida receita em sua
totalidade, que em observancia a legislacdo tributaria, realizou a compensacdo dos
impostos retidos pela fonte pagadora. Cabe ressaltar que a responsabilidade pela
retencdo e recolhimento do imposto de renda é da fonte pagadora dos rendimentos,
conforme disposto no art. 717 do RIR/99.

Em anexo, se encontra o Informe de Rendimentos Financeiros -Pessoa Juridica
no valor total da retencdo de R$ 3.428,85 (doc.ll), da fonte pagadora: Banco do Brasil.
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Porém a comprovagdo aqui apresentada deveria ter sido analisada pelo fiscais
da RFB até o ano de 2010, prazo o bastante para constatacdo do crédito decorrente de
Saldo Negativo de IRPJ ou, ainda, se ha crédito tributario a favor da fazenda.

CONCLUSAO

Diante do disposto, conclui-se que, ndo obstante o absurdo da realizacdo de
auditoria ap6s 8 anos (aproximadamente) do fato gerador do tributo, a Manifestante
apresentou os esclarecimentos suporte do referido crédito decorrente de Saldo
Negativo de IRPJ do ano calendario de 2005.

Assim, a Manifestante REQUER que esta manifestacdo de inconformidade seja
julgada totalmente procedente com a consequente retificacdo do referido Despacho
Decisorio, considerando HOMOLOGADA a PER/DCOMP em referéncia, bem como
o0 cancelamento da exigéncia fiscal referente ao débito compensado no PER/DCOMP
n° 27725.43921.100809.1.7.02-2855.

A Manifestacdo de Inconformidade foi julgada procedente em parte pela DRJ/08,
conforme acordao n. 108-002.286, 16 de setembro de 2020 (e-fl. 113).

Irresignado, o ora Recorrente apresenta Recurso Voluntério de e-fls. 128, no qual,
em linhas gerais, reitera e reafirma os fundamentos apresentados em sede de Manifestacdo de
Inconformidade, acrescentando outros descritos resumidamente em sequéncia.

Como preliminar, argui que “...resta comprovado que ja ocorreu o direito do fisco
de averiguar a existéncia do pagamento ou quitacdo que justifica o saldo a restituir e que deve ser
observado o prazo decadencial e, como qualquer revisdo que implique em alteracdo de tributo
declarado s6 podera ser realizado através de langamento de oficio.”

No mérito, em relacdo a retencdo realizada pela Fonte Pagadora Setal Engenharia
Construgdes e Perfuragfes S.A., diz que “...a RFB ndo analisou os documentos anexados para
comprovacao da referida retencdo.”

Aduz que “A retencdo total realizada pela Setal foi de R$ 2.097,87, sendo que
apenas foi emitido Informe de Rendimento para retencdo de IRF de R$ 118,11.”

Sustenta que “Através do razdo contébil 1.1.2.12.005 — IR retido s/ servicos -
doc.05, em anexo, verifica-se o total de retencdo da IRF no valor de R$ 2.175,00.”

Conclui, afirmando que “..podemos demonstrar através dos lancamentos
contabeis que a fonte pagadora realizou a retencdo do IRF, conforme indicado nos razdes
contébeis da conta 1.1.2.01.001 Clientes — doc.06, sendo que o total a receber do cliente Setal é
de R$ 140.174,24 e que foi recebido o montante de R$ 131.256,74 demonstrado no razdo da
conta 1.1.1.02.004 Banco Real — doc.07. Ou seja, a diferenca representa a totalidade da retencao
do IR, CSLL, PIS e COFINS.”

Ao final, requer o provimento do recurso e a reforma da decisdo recorrida.
E o relatorio do necessario.

Voto

Conselheiro Ailton Neves da Silva, Relator.

Admissibilidade
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Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n.° 329/2017, e de acordo com a Portaria CARF n°
146, de 12 de dezembro de 2018, que estende, temporariamente, & 1* Se¢do de Julgamento a
competéncia para processar e julgar recursos que versem sobre aplicacdo da legislacdo relativa
ao IRRF e respectivas penalidades pelo descumprimento de obrigacdo acessoria, quando o
requerente do direito creditorio ou o sujeito passivo do lancamento for pessoa juridica, inclusive
quando o litigio envolver esse tributo e outras matérias que se incluam na competéncia das
demais Secoes.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Preliminar de Decadéncia’/homologacao tacita da DCOMP

Preliminarmente, o Recorrente sustenta que ocorreu a decadéncia da divida fiscal
exigida.

Inicialmente, cabe registrar que o recorrente confunde o prazo para homologacgéo
da compensag&o, previsto no art. 74, 8 5.°, da Lei n.° 9.430/96, com o prazo para homologagdo
do langcamento, de que cuida o § 4.°do art. 150 do CTN.

Explica-se.

A DCOMP - Declaragdo de Compensacao - constitui instrumento de confissdo de
divida suficiente a constituicdo do crédito tributario, a teor do que dispde o § 6° do artigo 74 da
Lei n® 9.430, de 1996:

Art. 74.(...)

§ 6° A declaracdo de compensagdo constitui confissédo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia dos débitos indevidamente compensados. (Incluido pela Lei
n° 10.833, de 2003)

Assim, por forca de determinacéo legal, a mera apresentacdo da DCOMP dispensa
qualquer ato administrativo de langamento dos débitos nela confessados.

Nesse quadro, equivoca-se 0 Recorrente quando insinua que a contagem do prazo
decadencial seria iniciada a partir do fato gerador dos tributos compensados, eis que 0s débitos
informados na DCOMP foram regular e devidamente constituidos, e, portanto, sua cobranca
decorrente da decisdo que concluiu pela procedéncia parcial do crédito alegado nao representa
desdobramento da atividade administrativa de lancamento, sendo, deste modo, descabidas
quaisquer alegacdes neste sentido.

Em verdade, o § 5° do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996 estabelece o limite
temporal de que dispde o Fisco para apreciacdo de DCOMP, porém, ndo fixa qualquer prazo
decadencial para constitui¢do do crédito tributario. E nem poderia fazé-lo, eis que, como visto, a
transmissdo da DCOMP ¢ instrumento legalmente valido e suficiente a constituicdo do credito
tributério, independentemente de ato administrativo de lancamento. Confira-se o dispositivo em
comento:

Art. 74 (...)

8§ 5° O prazo para homologacdo da compensacéo declarada pelo sujeito passivo sera de
5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaracdo de compensacao.
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A leitura do dispositivo legal mostra que a Administracdo Fazendaria devera
proceder ao exame de DCOMP em até cinco anos da data em que foi apresentada pelo sujeito
passivo, sob pena da homologacéo tacita da referida declaracdo e a consequente extingdo dos
débitos declarados.

No presente caso, a DCOMP (retificadora) foi transmitida em 12/02/2009 (e-fls.
97), e a ciéncia do Despacho Decisorio Eletronico, que concluiu pela homologacéo parcial da
DCOMP, ocorreu em 12/12/2013 (e-fl. 03), sendo, portanto, devidamente observado o prazo de
cinco anos previsto na legislacdo de regéncia.

Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada.

Mérito

O ora Recorrente teve negado parcialmente o reconhecimento de direito creditério
constante do PER/DCOMP n° 27725.43921.100809.1.7.02-2855 a titulo de “Retencdes na
fonte”, “Saldo Negativo de periodos anteriores” ¢ “Demais estimativas compensadas”, conforme
indicado no Despacho Decisorio Eletronico de e-fls. 96, reproduzido a seguir (destaques deste
relator):

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNP MOME EMPRESARIAL
53.784.443/0001-87 NEUMAN & ESSER AMERICA DO SUL LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGCAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N°® DO PROCES50 DE CREDITO
27725.43921.100809.1.7.02-2855 Exercicio 2006 - 01/01/2005 a 31/12/2005 Saldo Negativo de IRP] | 10680-914.500/2013-03

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as informacges prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composigio do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficients para comprovar a quitagso do imposto devido & a apuragio do saldo negative, verificou-se:

PARCELAS DE EOHPOS[C.ED DO CRE DITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE WPAGAMENTOS [ESTIM.COMP. SNPAY ESTIM.PARCELADAS JOEM ESTIM.COMP. ‘SQHIA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 214.004,98 :' ED?.S%.EB' 107.753,52 ‘| D.ﬂﬂr 8.619,97 ‘I 938.063,16
CONFIRMADAS 0,00 82.868,48 607.594,69 76.801 43 0,00 0,00 767.264,60

Valor ariginal do saldo negative infarmada no PER/DCOMP com demaonstrative o8 credito: R$ 49.814,53  Valor na DIFTTR$99.614,53
Somatbrio das parcelas de composicio do crédito na DIP): R$ 938.063,15

IRP] devido: R$ BBE.248,62

Walor do saldo negativo dispenivel= (Parcelas cenfirmadas limitade ao somatério das parcelas na DIP)) - (IRP) devido) limitado ae menor valor
entre saldo negativa DIF] e PER/DCOMP, observado que quando este cdlculo resultar negativo, o valer serd zerg.,

WValor do saldo negativo disponivel: R$ 0,00

Informaciies complementares da andlise do crédite estio disponiveis na pégina intemet da Receita Federal, e integram este despacho.

Diante do exposte, NAD HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/12/2013.

[rincipaL | [suros |
67.065,30 [ 13.413,06 J 31.742,00 |

Para informacfes complementares da andlise de LléﬂiTD, verificacio de valores devedores € emisséo de DARF, consultar o endereco

wiwW receita fazenda.gov. b menu "Onde Encontra”, apco "PERDCOMP, item "PER/DCOMP-Despacha Declsbrio®.

Engquadramento Legal: Art. 168 da Lei n® 5.172, de 1966 (Cédige Tributdrio Nacional). Incise IT do Pardgrafo 19 do art. 6° da Lei 9.430, de
1996, Art. 49 da IN RFE 900, de 2008. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

As estimativas compensadas foram integralmente confirmadas pelo acordao
recorrido, restando como objeto remanescente da controvérsia a confirmagdo, ou ndo, das
retengdes.

Com relacdo a retencdo realizada pela Fonte Pagadora Setal Engenharia
Construcgdes e Perfuracfes S.A., 0 Recorrente destaca que ndo foram analisados 0s documentos
anexados para comprovacéo da referida retencao.

Da anélise dos autos, constata-se que, de fato, a decisdo recorrida analisou o razdo
contabil anexado ao processo, porem, ndo o considerou valido como elemento de prova,
entendendo que apenas o Informe de Rendimentos/Comprovante de Retencédo, ou a confirmagao
em DIRF, teriam forca probante para justificar retencéo do tributo de acordo com a legislacao de
regéncia da matéria.
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Discorda-se desse entendimento. E por uma razdo bem simples: a de que ha risco,
ndo pouco comum, de tais obrigacdes acessorias (fornecimento de Informe de rendimentos e
declaracdo das retencbes em DIRF) serem descumpridas pelos responsaveis tributarios
(compradores, e tomadores de servi¢o), ndo me parecendo razodvel negar o reconhecimento de
direito creditorio de um contribuinte exclusivamente por falta de cumprimento do dever legal de
outro, mormente quando presentes nos autos elementos que atestam a existéncia da operagédo que
deu origem as retencoes.

Cito jurisprudéncia do CARF alinhada a este entendimento:

Acordio n® 10616555
Sessdo de 18 de outubro de 2007

IRRF - GLOSA - DIRF - ERRO DA FONTE PAGADORA. Nio merece
prosperar a glosa do valor do imposto de renda retido na fonte, informado pelo
contnbunte na declaragio de auste anual quando restar comprovado, por
documentos habes ¢ 130me0s, que 0 sujelo passvo sofren, efetivamente, a
retengdo, embora a fonte pagadora ndo tenha prestado esta mformagdo na
DIRF

A prop6sito, essa inteleccéo é atualmente consagrada pela Simula CARF ne 143
(vinculante).

No presente caso, os valores totais de R$ 2.097,87 escriturados nas fichas do livro
Razdo a titulo de IRRF sdo coincidentes com os declarados na DIPJ/2006, o que demonstra a
verossimilhanca da argumentacdo do Recorrente, devendo ser reconhecido o crédito pleiteado
relativo & Fonte Pagadora Setal Engenharia Construgdes e Perfuracdes S.A.

Com relacio a  Fonte  Pagadora  “Petrdleo  Brasileiro  S/A”,
CNPJ:33.000.167/0001.01, melhor sorte ndo assiste ao Recorrente, conforme sera explicado em
seguida.

Um primeiro ponto a considerar é que foi consignada no recurso apenas a
repeticdo dos argumentos apresentados em sede de Manifestacdo de Inconformidade, ndo sendo
oferecida qualquer contradita a percuciente analise efetuada pela decis@o recorrida, que concluiu
pela procedéncia parcial do crédito vindicado.

De outro modo, o exame feito por este relator nos fundamentos da decisdo
recorrida ndo revelou necessidade de sua reforma, motivo pelo qual reproduzo, a seguir, excertos
dela extraidos, adotando-os, desde j&, como razdes de decidir, de conformidade com o § 1° do
artigo 50 da Lei n°® 9.784/1999 c/c o § 3° do artigo 57 do Regimento Interno do CARF —
RICARF (destaques do original):

Em pesquisa aos bancos de dados da Receita Federal, sdo confirmadas nas
DIRF entregues pelas fontes pagadoras e codigos de retencéo listados acima, para o
ano-calendario 2005, retencdes de IRPJ na fonte em beneficio da interessada:

(.)

A aliquota para prestacdo de servigos em geral é de 9,45% (c6digo 6190), sendo
que nos servicos prestados com emprego de materiais a aliquota a ser aplicada é de
5,85% (codigo 6147 )

! Simula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragdo do imposto de renda devido nao
se faz exclusivamente por meio do comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.
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Para o c6digo 6190 a aliquota referente a IRRF € 4,8%, j& para o codigo 6147 é
1,2%. Assim do imposto retido no valor de R$ 66.898,94 que consta na Dirf para a
fonte pagadora CNPJ 33.000.167/0001-01 se refere a IRRF apenas R$ 33.980,41.

Pelos Informe Rendimentos Financeiros emitido pela Fonte Pagadora CNPJ:
00.000.000/5036-90 anexado ao processo pela manifestante verifica-se um crédito de
IRRF no valor de R$ 3.428,85, e pelos Comprovantes Anual de Retengdo de IRPJ,
CSLL, COFINS e PIS/PASEP emitido pela Fonte Pagadora CNPJ base: 33.000.167
anexado aos autos também pelo contribuinte verifica-se um crédito de IRRF no valor
de R$ 198.204,49.

Como o Despacho Decisério ja tinha confirmado para o CNPJ
33.000.167/0001-01 o valor de R$33.980,42 no cddigo 6190 e o valor de R$
43.634,28 para o cédigo 6147, o contribuinte teria um direito de crédito adicional no
valor de R$ 124.136,75.

CNPJ base |Cadigo Valor retido
PER/DComp| DD Dirf Informe Julgamento
00.000.000 3426 3.428,85 0,00 0,00 0,00 0,00
6800 0,00 0,00 3.428,85 3.428,85 3.428,85
33.000.167 6190 159.680,20( 33.980,42| 33.980,41| 33.980,41
6147 43.634,28| 43.634,28| 145.582,43| 164.224,08
61.413.423 1708 2.097,87 0,00 118,11 0,00 118,11

Conforme alegado pela contribuinte, houve um equivoco na informagédo
prestada a RFB através do PER/DCOMP e ainda na DIPJ/2006 na Ficha 50 em relagéo
ao Codigo de Receita, ocasionado pela informacgdo prestada inicialmente pela fonte
pagadora CNPJ base 33.000.167 que consignou erroneamente o Codigo de Receita
6190 ao invés de 6147. Assim sera considerado o somatério dos dois codigos (6190 e
6147).

CNPJ base |Cddigo Valor retido

PER/DComp| DD Dirf Informe Julgamento
00.000.000 (3426 /6800 3.428,85 0 [3.428,85 3.428,85 3.428,85
33.000.167 (6190 + 6147 203.314,48|77.614,70 |1179.562,84 |198.204,49 120.589,79
61.413.423 1708 2.097,87 0 118,11 0 118,11

Para validar a dedugéo, conforme as expressas disposi¢Oes do art. 2°, 84° da Lei
n° 9.430, de 1996, necessario também que seja feita a prova do regular oferecimento a
tributacdo das receitas correspondentes:

(.)

Para o codigo 6147, no exame da Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado da
DIPJ2006, ano calendario 2005, verifica-se que o interessado declarou no item
06.Rec. Venda no Mercado Interno de Prod. Fabric. Propria o valor R$ 18.229.369,95,
portanto superior aos Rendimentos Pagos declarados em DIRF e Informe de
Rendimentos no valor de R$ 13.685.339,82, relativo as retencdes de IRRF
confirmados.

Para o codigo 6800, no exame da Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado da
DIPJ2006, ano calendario 2005, verifica-se que o interessado declarou no item
24.0utras Receitas Financeiras o valor R$ 386.644,18, portanto superior aos
Rendimentos Pagos declarados em DIRF e Informe de Rendimentos no valor de R$
19.188,48 relativo as retencdes de IRRF confirmados.
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E para os codigos 6190 e 1708, no exame da Ficha 06A - Demonstracdo do
Resultado da DIPJ2006, ano calendario 2005, verifica-se que o interessado declarou
no item 08.Receita da Prestacdo de Servicos o valor R$ 5.021.857,80, portanto
superior aos Rendimentos Pagos declarados em DIRF e Informe de Rendimentos no
valor de R$ 740.669,28, relativo as retenc6es de IRRF confirmados.

Considerando as receitas informadas, correspondentes ao IRPJ, com direito a
deducdo, no valor de R$ 124.136,75, foram rendimentos tributaveis compativeis com
os rendimentos tributaveis constantes de sua DIPJ 2006 AC 2005, cumprindo assim a
condicdo imposta pelo artigo 231 do RIR/99, sera reconhecido tais valores.

(.

Diante desse quadro, é de se dar provimento parcial ao recurso, conforme quadro

seguinte:
CNPJ base |Cddigo Valor retido
PER/DComp DD Dirf Informe DRIJ CARF
33.000.167 (6190 + 6147 203.314,48]77.614,70 |1179.562,84 |198.204,49 120.589,79 Mantido
61.413.423 1708 2.097,87 0 118,11 0 118,11 1.979,76
Dispositivo

Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso, reconhecendo crédito adicional a
favor do sujeito passivo no valor de R$ 1.979,76, homologando-se a compensacao até o limite de
crédito reconhecido.

(documento assinado digitalmente)

Aiflton Neves da Silva



